
Ano 2018, Número 038 Goiânia, sexta-feira, 2 de março de 2018 Página 16

___________________________________________________________________________________________________________________________________
Diário da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a

Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br  

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

Portaria n. 27/2018 - DG

PORTARIA N. 27/2018 - DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 46, inciso XLIV, da 

Resolução TRE n. 275/2017  Regulamento Interno,

Considerando a necessidade de agilizar a tramitação dos procedimentos administrativos, reduzir custos e promover a eficiência da gestão, 

RESOLVE:

Art. 1º FICA DELEGADA competência ao Secretário de Gestão de Pessoas para praticar o seguinte ato, com estrita observância das normas 

pertinentes à matéria:

I  Expedir portarias de substituição, exceto do Diretor-Geral.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em contrário.

Goiânia, 1º de março de 2018.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

Despachos

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0205/2017

Solicitação nº: 0205/2017; Favorecido: WALDIR GARCIA VALENTE JUNIOR; Cargo/Função: FC-01 ASSISTENTE I; Deslocamento: FORMOSA-

GO a GOIANIA-GO; Finalidade da Viagem: Assinatura de contrato de estagiários, transporte de no break e CPU para conserto. Todos os itens 

são essenciais para a realização dos trabalhos afetos ao projeto Biometria/2017; Afastamento: 27/04/2017 a 28/04/2017; Nº de diárias: 1,5; 

Valor Unitário: 420,00; Total Bruto: 630,00; Total Líquido: 549,64

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0208/2017

Solicitação nº: 0208/2017; Favorecido: DANIELLE VOGADO DE SOUZA; Cargo/Função: FC-01 ASSISTENTE I; Deslocamento: NAZARIO-GO a 

GOIANIA-GO; Finalidade da Viagem: Em razão da montagem e instalação dos Kits Biométricos, foi necessário o deslocamento da servidora à 

sede do TRE/GO, para a retirada do aparelho sonic wall (Patrimoônio nº 032.210), imprescindível para o pleno funcionamento do sistema na 

64ª zona eleitoral; Afastamento: 05/04/2017 a 05/04/2017; Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário: 420,00; Total Bruto: 210,00; Total Líquido: 

169,82

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0209/2017

Solicitação nº: 0209/2017; Favorecido: DANIELLE VOGADO DE SOUZA; Cargo/Função: FC-01 ASSISTENTE I; Deslocamento: NAZARIO-GO a 

GOIANIA-GO; Finalidade da Viagem: Em razão de problema apresentado no aparelho denominado switch, foi necessário o deslocamento da 

servidora à sede do TRE/GO, para a retirada de novo aparelho (Patrimônio nº 049.567), imprescindível para o pleno funcionamento do 

sistema nesta 64ª zona eleitoral; Afastamento: 18/04/2017 a 18/04/2017; Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário: 420,00; Total Bruto: 210,00; 

Total Líquido: 169,82

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0285/2017

Solicitação nº: 0285/2017; Favorecido: DANIELLE VOGADO DE SOUZA; Cargo/Função: FC-01 ASSISTENTE I; Deslocamento: NAZARIO-GO a 

GOIANIA-GO; Finalidade da Viagem: Em razão de defeito apresentado na impressora, foi necessário sua substituição, e face a extrema 

necessidade da mesma para a consecução das atividades cartorárias, foi necessário o deslocamento da servidora supramencionada, até a 

sede do TRE/GO para a retirada da nova impressora (patrimônio nº 032.543) ; Afastamento: 18/05/2017 a 18/05/2017; Nº de diárias: 0,5; 

Valor Unitário: 420,00; Total Bruto: 210,00; Total Líquido: 169,82

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0288/2017

Solicitação nº: 0288/2017; Favorecido: DANIELLE VOGADO DE SOUZA; Cargo/Função: FC-01 ASSISTENTE I; Deslocamento: NAZARIO-GO a 
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O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 46, inciso XLIV, da 

Resolução TRE n. 275/2017  Regulamento Interno, Regulamento Interno,

Considerando a necessidade de agilizar a tramitação dos procedimentos administrativos, reduzir custos e promover a eficiência da gestão, 

RESOLVE:

Art. 1º FICA DELEGADA competência ao Secretário de Gestão de Pessoas para praticar o seguinte ato, com estrita observância das normas 

pertinentes à matéria:

I  Expedir portarias de substituição, exceto do Diretor-Geral. Expedir portarias de substituição, exceto do Diretor-Geral.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em contrário.

Goiânia, 1º de março de 2018.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral


